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DECISÃO Vistos. Trata-se de Recursos Especiais interpostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO e TIJOÁ PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A contra acórdão
prolatado, por unanimidade, pela 2ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça de
São Paulo no julgamento de Agravo de Instrumento, assim ementado (fls. 2.080/2.165e e 2.259/2.
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Texto da decisão

DECISÃO Vistos. Trata-se de Recursos Especiais interpostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO e TIJOÁ PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A contra acórdão prolatado, por

unanimidade, pela 2ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça de São Paulo no

julgamento de Agravo de Instrumento, assim ementado (fls. 2.080/2.165e e 2.259/2.277): Agravo de

Instrumento contra decisão que ordenou embargos à execução Decisão que entendeu pela sucessão ampla

da agravante nas obrigações decorrentes de Termos de Compromisso assumidos por terceiro; afastou a

impugnação ao valor da causa e admitiu a cumulação de execuções de pagar e obrigações de fazer Razões

do recurso que avançam sobre outras considerações que não foram objeto de decisão Recurso assim que

só comporta conhecimento em parte Sucessão e legitimação da recorrente a responder pela execução já

decididos em outro recurso, cujo discussão não comporta mais, salvo pela ressalva de que as obrigações

serão objeto de conhecimento na sentença a ser proferida nos embargos Valor da causa que foi indicado

pelo montante dos dias multa fixados pelo descumprimento Valor exorbitante e que não reflete o valor das

obrigações a serem cumpridas Valor reduzido para R$ 100.000,00 (cem mil reais) Cumulação de execuções

descabida Pedidos formulados de forma ainda que obscura e que se sujeitam a diferentes procedimentos

https://wa.me/5566999555402


Impossibilidade de cumulação Recurso conhecido em parte e na parte conhecida provido Opostos embargos

de declaração, foram rejeitados (fls. 2.249/2.253e). O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO, com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de divergência

jurisprudencial, aponta ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando, em síntese: I. Arts. 4º, 6º, 8º,

109, § 3º, 119, parágrafo único, 277, 282, parágrafo único, 292, parágrafo único, 319, 330, e 996, do Código

de Processo Civil de 2015 - ofensa a vários princípios de índole processual que orientam a duração razoável

do processo; e II. Art. 780 do estatuto processual- é possível a cumulação de execuções concernentes a

obrigações de fazer e pagar decorrentes do mesmo título extrajudicial. Por sua vez, TIJOÁ

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A, com fulcro na alíneaado permissivo constitucional, sustenta

violação aos seguintesdispositivos, aduzindo, em síntese: I. Art. 1.022, II, do CPC/2015 - o acórdão recorrido

padece de vício integrativo, consubstanciado em omissão, porquanto a Recorrente não é sucessora da

Companhia Energética de São Paulo - CESP; II. Arts. 502, 503, 505, 507 e 508, do estatuto processual de

2015- ofensa à coisa julgada; e III. Arts 141 e 492 do CPC/2015 - a decisão recorrida é extra petita. Com

contrarrazões (fls. 2.286/2.305e; fls. 2.307/2.332e; e fls. 2.336/2.350e), os recursos foram inadmitidos (fls.

2.352/2.354e), tendo sido interpostos Agravos, posteriormente convertido em Recurso Especial (fl. 2.538e).

O Ministério Público Federal manifestou-se, na qualidade de custos iuris, às fls. 2.548/2.558e. Feito breve

relato, decido. Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional

impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. Nos termos do art. 932, III

e IV, do Código de Processo Civil de 2015, combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do

Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

respectivamente, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso ou a pedido

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a

entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal

Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da

Súmula n. 568/STJ: O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar

provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. Não obstante interposto

contra acórdão proferido em agravo de instrumento, entendo relevante registrar o cabimento do presente

Recurso Especial, porquanto ausente a possibilidade de modificação do decisum originário, considerando

não se tratar de decisão precária. Portanto, a insurgência endereçada a esta Corte é o caminho apropriado

para impedir a preclusão da matéria. I. Do Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO No que se refere àscontrovérsias apontadas pelo Recorrente, observo que ambas

asinsurgências carecem de prequestionamento, uma vez que não foramanalisadas pelo tribunal de origem.

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no tribunal a quo, à luz da legislação

federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados, e,

no caso, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a aplicação dos suscitado arts. 4º, 6º,

8º, 109, § 3º, 119, parágrafo único, 277, 282, parágrafo único, 292, parágrafo único, 319, 330, e 996,do

CPC/2015. É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da questão objeto da

controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito

constitucional do prequestionamento, nos termos da Súmula n. 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal:

"é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada". Nesse sentido: ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS

TAXAS DE DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF. 1. No caso, não há se falar em

violação do art. 26, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial

a que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do fornecedor por vícios aparentes ou

de fácil constatação existentes em produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço,

consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela qual incide o prazo qüinqüenal

previsto no art. 27 do CDC. 2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de origem,



carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, nos termos da Súmula n. 282 do STF. 3.

Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1.327.122/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 15/04/2014 - destaques meus). ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CÔMPUTO

COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83

DO STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi

computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, conforme autorização legal, não

pode ser desconsiderada para fins do enquadramento previsto na Lei 11.091/05. 2. É inviável o agravo que

deixa de atacar os fundamentos da decisão agravada. Incide a Súmula 182 do STJ. 3. Fundamentada a

decisão agravada no sentido de que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ,

deveria a recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na jurisprudência do STJ. 4. A tese

jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de discussão no acórdão atacado. Inexistindo

esta circunstância, desmerece ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF. 5.

Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013 - destaques meus). Por fim, o Recurso

Especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c do permissivo constitucional, pois a parte

recorrente deixou de proceder ao cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de

demonstrar que partiram de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o

dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera

transcrição de ementas. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE DEMANDA JUDICIAL PELO

DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. RECURSO

ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. (..) 3. Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera transcrição de

ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude

fática entre os acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, a demonstrar a

alegada interpretação oposta. 4. Agravo Regimental do IRGA desprovido. (AgRg no REsp 1.355.908/RS,

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe

15/08/2014). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE VALORES E

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

SÚMULA 284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (..) 4.

O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, III, da CF/1988 requisita, em qualquer

caso, a demonstração analítica da divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos

trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ). A não observância a esses

requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do recurso especial. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 02/04/2014). II.

Do Recurso Especial deTIJOÁ PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A O Recorrente sustenta a

existência de omissão no acórdão recorrido, não sanada no julgamento dos embargos de declaração,

porquanto alega que a Recorrente não é sucessora da Companhia Energética de São Paulo - CESP. Ao

prolatar o acórdão recorrido, o tribunal de origem enfrentou a controvérsia nos seguintes termos(fls.

2.067/2.070e): Não comporta acolhimento a preliminar de não conhecimento de parte do recurso. O



questionamento acerca da possibilidade de a agravante ingressar nos autos como sucessora da CESP

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO realmente já foi solucionado quando do julgamento do Agravo

de Instrumento 2122024-06.2017.8.26.0000, mas não se ingressou no tema de quais obrigações são

devidas e em que extensão. .. . Como se constata, o ingresso da agravante nos autos, como sucessora da

CESP, já é matéria decidida. O que não se decidiu foi a extensão da sua responsabilidade, uma vez que

cabe ser decidido, ainda, se de fato ocorreu o descumprimento do "ajuste" na forma, extensão e tempo

indicados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO. .. . Assim, tem razão a recorrente quando sustenta que não se pode

dizer, ainda (como o fez a decisão agravada), que a sucessão implica assunção das obrigações de forma

ampla. Existem, em tese, possíveis limites que dependem de apreciação quando do julgamento dos

embargos. O recurso comporta provimento desse particular, provimento esse que na verdade é meramente

para declarar que ainda não se decidiu acerca da responsabilidade da agravante quanto ao descumprimento

das obrigações. O já decidido é que ela é sucessora. No caso, não verifico omissão acerca de questão

essencial ao deslinde da controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão

do julgado. Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a oposição de embargos de

declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão

sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. A omissão,

definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada

em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob

julgamento. O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra em qualquer uma

das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se considerar fundamentada a decisão que:

i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a

questão decidida; ii) emprega conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a

justificar qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de,

em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de súmula, sem

identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles

fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte,

sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 2015 impõe a necessidade de

enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam aptidão, em tese, para infirmar a

fundamentação do julgado embargado. Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta

Corte: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO

MATERIAL. AUSÊNCIA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se

a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o

que não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição

trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão

adotada na decisão recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente

mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte

Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na

ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja

constituído de pessoas distintas. 4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios

em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, não se divisando, na hipótese,

quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 5.

Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI -

DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe

15/06/2016). E depreende-se da leitura do acórdão recorrido que a controvérsia foi examinada de forma

satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial

aplicável ao caso. O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta Corte Superior,

de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma vez ausentes os vícios do art.



1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp

1.104.181/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no

REsp 1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016). Por outro lado, o tribunal de

origem, após minucioso exame dos elementos fáticos contidos nos autos, consignou a ausência de decisum

extra petita, bem como não ter havido afronta à coisa julgada, nos seguintes termos (fls. 2.067/2.073e): Não

comporta acolhimento a preliminar de não conhecimento de parte do recurso. O questionamento acerca da

possibilidade de a agravante ingressar nos autos como sucessora da CESP COMPANHIA ENERGÉTICA

DE SÃO PAULO realmente já foi solucionado quando do julgamento do Agravo de Instrumento

2122024-06.2017.8.26.0000, mas não se ingressou no tema de quais obrigações são devidas e em que

extensão. .. . Como se constata, o ingresso da agravante nos autos, como sucessora da CESP, já é matéria

decidida. O que não se decidiu foi a extensão da sua responsabilidade, uma vez que cabe ser decidido,

ainda, se de fato ocorreu o descumprimento do "ajuste" na forma, extensão e tempo indicados pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO. .. . Não há dúvida, assim, que a inicial atribuiu à causa o valor da multa e pediu

prazo a ser fixado pelo Juízo, para o cumprimento das obrigações. Há que se concluir, em suma, que o valor

da causa teve como consideração o montante dos dias multa pelo que seria o tempo de atraso para o

cumprimento as obrigações, mas o pedido em si é de execução de obrigação de fazer. Não há como se

entender de outra forma, porque os pedidos são incompatíveis no rito processual em vigor na época

(execução de quantia líquida e certa e execução de obrigação de fazer), ainda que existam posicionamentos

e decisões em sentido contrário. Alinhando os fundamentos do pedido com o que ficou ajustado nos Termos

de Compromisso, na legislação em vigor na época e no que se passa a entender de todo o arrazoado que

veio aos autos, decide-se que a execução é de obrigação de fazer que tem como título os Termos de

Compromisso que a CESP assumiu perante o MINISTÉRIO PÚBLICO. Em decorrência do decidido, o valor

da causa passa a ser fixado não pelo valor cobrado, mas sim pelo que seria a expressão econômica das

obrigações inadimplidas, nos termos do que dispõe o art. 292, II, do Código de Processo Civil (Art. 292. O

valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: I na ação de cobrança de dívida, a

soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver,

até a data de propositura da ação; II na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a

modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte

controvertida). No caso, diante das inúmeras obrigações e com conteúdos diferentes de cumprimento, como

se pode observar dos documentos que estão nos autos, não é possível mensurar os valores, pelo menos de

forma acertada, o que implica na fixação do valor da causa de acordo com o entendimento do SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, cuja citação foi feita na decisão agravada, no sentido de que "na impossibilidade

de mensuração da expressão econômica, o valor a causa pode ser estimado pelo autor em quantia

provisória, passível de posterior adequação ao valor apurado na sentença" (RESp8.866.676-SP Relator

Ministro OTÁVIO DE NORONHA). .. . 4:- O recurso avança ainda para outros questionamentos que não

estão na decisão agravada e que ficam, portanto, desconsiderados no julgamento, não sendo conhecido o

recurso na parte que não foi objeto da decisão impugnada. Realmente a decisão e limitou a dizer acerca da

sucessão, admitiu a cumulação das execuções de diferentes procedimentos e afastou a impugnação ao

valor da causa. .. . Decide-se dar provimento para declarar que a agravante é sucessora e legitimada a

responder pelas obrigações, cujos limites e extensão serão decididos na sentença a ser proferida nos

embargos; .. . Decide-se dar provimento ao recurso para fixar o valor da causa em R$ 100.000,00 (cem mil

reais). .. . Decide-se dar provimento ao recurso para declarar que a execução limita-se as obrigações de

fazer, incluídos nesse pedido os repasses, que também constituem obrigação de fazer. In casu, rever tal

entendimento, com o objetivo de acolher as pretensões recursais, concernentes às aludidas controvérsias,

demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz

do óbice contido na Súmula n. 07 desta Corte, assim enunciada: "a pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial", na linha dos julgados assim ementados: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO.

DEFICIÊNCIA. TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. ANÁLISE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. MULTA.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA



JURISPRUDENCIAL. PREJUÍZO. 1. Inexiste ofensa dos arts. 489, § 1º, IV e 1.022, II, do CPC/2015 quando

o Tribunal de origem enfrenta os vícios alegados nos embargos de declaração e emite pronunciamento

fundamentado, ainda que contrário à pretensão do recorrente. 2. Quando o conteúdo do dispositivo legal

invocado no especial não possui comando normativo suficiente à impugnação dos fundamentos do aresto

recorrido, há deficiência de fundamentação, incidindo in casu a Súmula 284 do STF. 3. A análise da

ilegitimidade passiva do recorrente demanda o reexame dos fatos e provas constantes nos autos, bem como

a interpretação das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre as partes, o que é vedado

no âmbito do recurso especial, incidindo as Súmulas 5 e 7 do STJ. 4. A revisão do valor da multa fixada por

descumprimento de decisão judicial encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, pois sua imposição advém das

peculiaridades do caso concreto. 5. Somente em situações excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o

quantum arbitrado, admite-se a reavaliação, em recurso especial, do montante fixado, o que não se observa

no presente caso. 6. Resta prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada

esbarra em óbice sumular quando do exame do recurso especial pela alínea "a" do permissivo

constitucional. Precedente. 7. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 1.825.810/MG, Rel.

Min.GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, j. 27.09.2021, DJe de 07.10.2021). ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. DEFESA DO MEIO AMBIENTE. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. RAZÕES

DO AGRAVO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.

ONUS PROBANDI. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. ACÓRDÃO BASEADO EM FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, NO MÉRITO, EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL, SOB PENA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA. POSSIBILIDADE. QUESTÕES AMBIENTAIS. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS E DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA FIRMADO ENTRE AS PARTES. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.

ENCARGO EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS PERICIAIS. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E

DA RAZOABILIDADE. MATÉRIA SOLUCIONADA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, EM FACE DOS

ELEMENTOS DE PROVA DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 26/04/2018,

que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015. II. Na

origem, trata-se de Agravo de Instrumento interposto nos autos da Ação Civil Pública c/c obrigação de dar e

de fazer, manejada pelo Município de Bataguassu/MS em face da parte agravante, contra decisão que

deferira pedido de realização de perícia e invertera o ônus da prova, impondo, à agravante, o pagamento

dos honorários periciais, em 5 (cinco) dias após a entrega da proposta pelo expert. O Tribunal de origem

negou provimento ao recurso. III. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam,

especificamente, os argumentos da decisão agravada - mormente quanto à suficiente fundamentação do

acórdão -, não prospera o inconformismo, quanto ao ponto, em face da Súmula 182 desta Corte. IV. O

Tribunal de origem decidiu a controvérsia acerca da inversão do ônus da prova sob o enfoque

eminentemente constitucional, o que torna inviável a análise da questão, no mérito, em sede de Recurso

Especial, sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes do STJ (AgRg no AREsp

584.240/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 03/12/2014; AgRg no

REsp 1.473.025/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/12/2014). V. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "o princípio da precaução

pressupõe a inversão do ônus probatório (AgRg no AREsp 183.202/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas

Cueva, Terceira Turma, julgado em 10/11/2015, DJe 13/11/2015)" (STJ, AgInt no AREsp 779.250/SP, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2016). Assim, estando o acórdão

recorrido em consonância com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, merece ser mantida a decisão ora

agravada, em face do disposto no enunciado da Súmula 568 do STJ. VI. O Tribunal de origem, à luz do

contexto fático-probatório dos autos, concluiu que se trata de "verificação de cumprimento das obrigações

assumidas pela empresa agravante, no trato das questões ambientais, em decorrência da atividade

econômica que explora, decorrendo, logicamente, ônus em demonstrar que o fornecimento de seus serviços

à coletividade encontra-se conforme as obrigações constantes do referido TAC e demais disposições



ambientais". Nesse contexto, considerando a fundamentação adotada na origem, o acórdão recorrido

somente poderia ser modificado mediante o reexame dos aspectos concretos da causa e do termo de

ajustamento de conduta firmado entre as partes, o que é vedado, no âmbito do Recurso Especial, pelas

Súmulas 5 e 7 desta Corte. Precedentes do STJ. VII. O entendimento firmado pelo Tribunal a quo - no

sentido de que, "adotando-se os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não seria justo onerar o

Município de Bataguassu, diante do fato inconteste de que é a CESP a causadora dos danos ambientais e,

sendo a perícia necessária para aferir a sua extensão e as medidas mitigadoras mais convenientes e

oportunas, obrigando-o a pagar as despesas com esta prova" -, não pode ser revisto, pelo Superior Tribunal

de Justiça, em sede de Recurso Especial, sob pena de ofensa ao comando inscrito na Súmula 7 desta

Corte. Precedentes do STJ. VIII. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp n. 1.151.766/MS, Rel. Ministra

ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 21.06.2018, DJe de 27.06.2018). Posto isso,com

fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ,

NÃO CONHEÇO do Recurso Especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO; e, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e

255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do Recurso Especial interposto por TIJOÁ PARTICIPAÇÕES E

INVESTIMENTOS S/A, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO. Publique-se e intimem-se.
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